
SENADO FEDERAL

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA N° 0244/2025

Aquisição de alimento úmido para cães

SPOL - Secretaria de Polícia do Senado Federal

COOPERA - Coordenação de Integração Operacional 

Demanda submetida ao Órgão Técnico por Isabela do Rosário Lisboa Martins, em 20/05/2025.

DETALHAMENTO DA DEMANDA:

SPSF - Manutenção e conservação

SPOL - Secretaria de Polícia do Senado Federal

Preferencialmente até 12/01/2026

MOTIVAÇÃO:

O alimento úmido contribui significativamente para a recuperação física dos cães de trabalho, em razão 
das seguintes características: alta digestibilidade (mais fácil de digerir que o alimento seco, o que é 
benéfico para o cão fatigado pelo trabalho); alta palatabilidade (o aroma e textura estimulam o apetite do 
cão em estado de convalescência); praticidade (em situações de trabalho, a embalagem pronta para uso 
facilita a utilização); confere hidratação (a quantidade significativa de água auxilia a manter o animal 
hidratado após atividades intensas, ou que esteja doente).

RESULTADOS ESPERADOS COM O ATENDIMENTO DESTA DEMANDA:

A introdução de alimento úmido para recuperação na dieta dos cães de trabalho policial, por melhorar a 
condição geral de bem-estar e de saúde dos animais, otimiza o desempenho destes nas funções de 
detecção de explosivos e de proteção, tornando-os mais eficientes.

Agrupamento do objeto 

Órgão Técnico

Início ou recebimento

Órgão Demandante

Unidade interna
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SENADO FEDERAL

OBJETO(S) A CONTRATAR:

1. Aquisição de alimento úmido para cães

Descrição detalhada do Objeto

Alimento úmido para cães coadjuvante para auxiliar a recuperação de cães em condições críticas como 
anorexia e convalescência.
O produto deverá atender aos seguintes critérios:

Níveis de garantia
Matéria mineral máximo 20g/kg; Mananoligossacarídeo mínimo 50mg/kg; Inulina mínimo 20mg/kg; Cálcio 
mínimo 2.000mg/kg máximo 3.000mg/kg; Extrato etéreo mínimo 95g/kg
Energia metabolizável mínimo 1300 kcal/kg; Potássio mínimo 2.000 mg/kg; Proteína bruta mínimo 
llOg/kg; Matéria fibrosa máximo 5000 mg/kg; Fósforo mínimo 1700 mg/kg
Umidade mínima 730 g/kg; Ômega 3 mínimo lOOOmg/kg; Sódio mínimo 1200 mg/kg; Ômega 6 mínimo 
7000 mg/kg; Frutooligossacarídeos mínimo 50 mg/kg

Níveis de enriquecimento
Selênio mínimo 0,13 mg/kg; lodo mínimo 0,6mg/kg; Zinco mínimo 75 mg/kg; Manganês mínimo 5,25 
mg/kg; Cobre mínimo 2,8 mg/kg; Ferro mínimo 20 mg/kg; Colina mínimo 600 mg/kg; Biotina mínimo 0,07 
mg/kg; Ácido fólico mínimo 0,22 mg/kg; Niacina mínimo 12 mg/kg; Vitamina C mínimo 60 mg/kg; Vitamina 
812 mínimo 37,5 ug/kg; Vitamina B6 mínimo 1,5 mg/kg; Vitamina B5 mínimo 9 mg/kg; Vitamina 82 mínimo 
4 mg/kg; Vitamina BI mínimo 2,25 mg/kg; Vitamina K3 mínimo 0,05 mg/kg; Vitamina E mínimo 250 UI/KG; 
Vitamina D3 mínimo 380 Ul/kg; Vitamina A mínimo 9500 Ul/kg

Livre de corantes e transgênicos
Não deverá conter conservantes sintéticos BHT e BHA
Não deverá conter cereais

Quantidade 27 Unidade Quilograma

Justificativa da quantidade

O plantei do Serviço de Cinotecnia possui atualmente 4 cães, pesando entre 30kg e 40kg. De acordo com 
0 peso médio dos animais, o alimento úmido será administrado na quantidade diária mínima de 175g e 
máxima de 640g. Considerando que esse alimento úmido é um coadjuvante para situações específicas, 
quando houver necessidade de recuperação dos cães, complementação para estimular o apetite e em 
caso de hiporexia, justifica-se a aquisição na quantidade demandada: cada cão poderá consumir cerca de 
6,8kg de alimento úmido ao longo de 12 meses.
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RISCOS RELACIONADOS AO NÃO ATENDIMENTO PLENO DA DEMANDA

RISCO DE NAO CONTRATAR:

A não contratação resultará na diminuição da eficiência dos cães de trabalho no cumprimento de suas 
funções, já que o alimento úmido é um importante complemento nutricional que auxilia na rápida 
recuperação física dos mesmos.

RISCO DE CONTRATAR PARCIALMENTE:

A contratação parcial em quantidade inferior á solicitada implicará em comprometimento do bem-estar e 
da saúde dos cães de trabalho, os quais não receberão o alimento úmido em todas as situações 
necessárias. A eficiência dos cães restará diminuída nessas ocasiões em que deveria ser administrado o 
alimento úmido.

RISCO DE NÃO RECEBER 0(S) OBJETO(S) NO PRAZO DESEJADO:

Caso a entrega do objeto ocorra além do prazo apresentado, os cães de trabalho do Serviço de 
Cinotecnia poderão ter seu bem-estar e saúde comprometidos durante o período em que não poderão 
contar com esse complemento nutricional, o que repercute diretamente no desempenho das funções de 
faro de explosivos e de proteção.

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA CASO ALGUM DOS RISCOS SE CONCRETIZE:

Em caso de contratação parcial e conseqüente impacto negativo no desempenho dos cães de trabalho, 
0 Serviço de Cinotecnia demandará a aquisição do objeto de outras formas, que provavelmente serão 
menos vantajosas e eficazes.

AÇÕES ALTERNATIVAS ATUALMENTE ADOTADAS PELO DEMANDANTE:

O Serviço de Cinotecnia atualmente possui estoque de alimento úmido adquirido através da adesão a 
ARP de outro órgão publico, o qual atenderá ás necessidades dos cães até o recebimento dos produtos 
por nova aquisição.
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